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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n2 2026.05.12.01 

TORNA-SE PÚBLICO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE REALIZARÁ DISPENSA 
ELETRÔNICA, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO I, NOS TERMOS DA LEI 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 
2021, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N2 67/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

Início de recebimento de Proposta: 14/05/2026 
Data da Sessão de Julgamento das Propostas: 19/05/2026 as 8:30 
Link: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
Link: http: precodereferencia.m2atecnologia.com.br 
E-mail: licitacoescamaramilagres@gmail.com 

1- DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, ATRAVÉS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos. 
2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n2
123/2006. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 
regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em 
anexo. 
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n° 48, inciso I da Lei 
Complementar n2 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n2 147/2014, aplicado, na 
oportunidade, em conformidade com o Art. 42-, da Lei 14.133/21. 

3- DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdene á is, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa 
Eletrônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento. 
3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.7.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
3.7.4 - Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.12.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 
3.7.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7', XXXIII, da Constituição. 

4 - DA FASE DE LANCES 
4.1 - O procedimento ocorrerá sem fase de disputa ou lances. 
4.2 - Os fornecedores deverão encaminhar sua proposta de preço final e definitiva até a data e o 
horário de finalização estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
4.3 - A proposta deverá ser ofertado pelo valor global (por lote) e representará a única e final oferta 
do fornecedor. 
4.4 - Não será possível o envio de lances ou a alteração do valor da proposta após o encerramento 
do prazo para sua apresentação. 
4.5 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará as propostas 
recebidas em ordem crescente de valor para dar início à fase de julgamento. 
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5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação ou em seus anexos; 
5.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação 
ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Administração, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
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6- DA HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado, conforme a seguir: 

- MILAGRES-
CEARÁ 

PESSOA JURÍDICA 
6.1.1 - Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 
constituídas há menos de dois anos; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificação Técnica 
6.1.4.1 - Qualificação técnico-profissional: 
a) Apresentação de profissionais, devidamente registrados no conselho profissional competente, 
detentores de atestados de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor 
significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 
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6.1.4.2 Qualificação técnico-operacional:
a) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de maior relevância técnica serão: 
b) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
b.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
c) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
e) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

6.1.5 - Declarações 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 da Constituição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação 
deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra 
empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaç no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
a pf.apps.tcu.gov.br 
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. 
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa de Licitação. 
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7- DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração. 
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei ng 14.133, de 2021. 
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos. 
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7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137 e 
138 da Lei n2 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 
7.4 - O futuro Contrato terá vigência  de 12 meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

8- DAS SANÇÕES 
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei 
n2 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no 
item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Milagres/CE (www.licitacoesmilagres.com.br), no Site Oficial do Município de Milagres/CE, 
(www.milagres.ce.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.govebripncp/pt-br).
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a administração poderá: 

Rua Francisco Almir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPJ: 
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9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida no Projeto Básico que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 
9.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 
pertinente. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Milagres/CE. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

órgão 1 Unid. Orç.._ Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

L 01 01 01.031.0001.2.001.0000 
--1--- 

3.3.90.39.00 

11- DOS ANEXOS 
11.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 
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12.465.639/0001-21 CGF: 06.920.466-7 Email: camarami1agres1708@gmai1.com 



CikMARA MUNICIPAI. DF 

Milagres/CE, 12 de maio de 2026. 

(:)?cçUe)1--kaof dEf 
Ozório Alves Dantas 

Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara Municipal de Milagres/CE 

o 
uns. 

- MILAGRES-
C EA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1, Responsável Técnico 

FRANCISCO JAIZ PEREIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SE 

No CE2026187 

INICIAL 

RNP: 0619647191 

Registro: 350717CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: CONSTRUTORA FERREIRA DE OLIVEIRA LTDA 

AVENIDA SINVAL LACERDA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MAURITI UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 9.726,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 41.624.494/0001-62 

N°: 43 

CEP- 63210000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MILAGRES UF: CE CEP: 63250000 

Data de Inicio: 06/05/2026 Previsão de término: 30/06/2027 Coordenadas Geográficas: -7.313167, -38.943437 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES CPFICNPJ: 12.465.639/0001-21 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM 1,00 un 
MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - 1,00 Uri 
EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
1/1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.4 - 1,00 un 
EM MATERIAIS MISTOS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART ELABORAÇÃO DE PROJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnici 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

govly 
Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO JAIZ PEREIRA 
Data. 0810512026 10:25.18-0300 
Vent tque em https://vatidariti.gov.or 

FRANCISCO JAIZ PEREIRA - CPF: 071.722.743-00 

data CONSTRUTORA FERREIRA DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 41.624.494/0001-62 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bripublicoi, com a chave: Zywda 

Impresso em: 01005/2026 âs 1012:24 por: ws.appereace.lbrIrmvikr, ip: 191.247.29.73 

www.creace.org.br 

Tal: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 11111 Conselho Regional de Erge.lagia 
e Aganonüa do Cea,à 

CREA-CE 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SE 

No CE2026187 

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 08/05/2026 Valor pago: R$ 108,40 Nosso Número: 8218831416 

A autenticidade desta ART pode ser verifiwda em: 1-rttps:ficrea-cm.sitac.com,brfpublicot, com a chave: Zywda 

Impresso em: 08/0512026 às 10:12:24 por ws.appereace.tbrtrmvikr, 191.247.29.73 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

fateconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA-CE 
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CÀNIARA MUNICIPAI DI 

• ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 
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RÉS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO 

REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂPVIARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE MILAGRES-CEARÁ 

Rua Francisco Almir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNP): 

12.465.639/0001-21 CGF: 06.920.466-7 Email: camaramilagres1708@gmail.com 



MILAGRES 

RESUMO GERAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, 

INCLULNDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

Ql. ' 5, DRO GF- R.11.

ITE 

M 
DESCRIÇÃO 

CUSTO 
MENSAL POR 

DOTAÇÃO 

CUSTO ANUAL 

POR .DOTAÇÃO 

1.0 ORÇAMENTO ESTIMADO - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL - CÂMARA MLINICIPAL DE MILAGRES R8 10.848,23 RI 130.178,74 

CUSTO TOTAL RS 10.848,23 RS 130.178,74 

Rua Francisco Ahnir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPj: 
12.465.639/0001-21 CGF: 06.920.466-7 Ernail: camarami1agres1708@gmail.com 



ANEXO 01 LOCALIZAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICLPIO DE MILAGRES/CE. 
LOCAL: MUNICÍPIO DE MILAGRES-CE 

PREIMO P1.8í IC '‘,"k U U DE NIELA RES 

ITEM ESPEL0 ;CAÇÃO LOCALIDADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES-CE SEDE 

Rua Francisco Altnir Braga, s/n - Bairro Centro- CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPJ: 
12.465.639/0001-21 CGF: 06,920.466-7 Entali: carnarami1agres1708@gmai1.com 
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ANEXO 02- ORÇAMENTO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL -CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGREV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

LOCAL. RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

71,:c. \\i \ k 11 11 

CONTRATO 
ANO 

REFERÊNCIA 
VERSÃO 

SEINFRA-CE 

VERSÃO 

SINAPI-CE 

ENCARGOS 

SOCIAIS 
IIDI 

XX-2026 mar/26 28.1 1ev/26 85,116% 28,82% 

DESCONTO 

0,00% 

1- COMPOSIÇÃO - PARCELA MÃO DE OBRA 

ITEM 
TABELA 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 

CUSTO C/ 
ENCARGOS 

HORAS 
TRABALHADAS 

CUSTO 
TOTAL 

1.1 SEINFRA 12312 ELETRICISTA (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24,15 40 966,00 

1.2 SEINFRA 12391 PEDREIRO (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24,16 
40 966,40 

1.3 SEINFRA 12395 PINTOR (ESTIMATIVA DE HORAS A CONTRATAR) Hora 24,16 

1.4 SEINFRA 12320 ENCANADOR (ESTIMATIVA DE HORAS A CONTRATAR) Hora 23,48 40 939,20 

1.5 SEINFRA 10498 CARPTNTEIRO (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24,16 40 966,40 

1.6 SELNFRA 12543 SERVENTE (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 18,46 40 738,40 

OBS: Poderá ser utilizada qualquer mão de obra, que consiste na tabela Seinfra e se faça 

necessária para a execução dos serviços solicitados 
SUBTOTAL: 4.576,40 

2-COMPOSIÇÃO - PARCELA MATERIAL 

ITEM 
TABELA 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE CUSTO TABELA QUANTIDADE 

CUSTO 
T()TAL 

2.1 SEINFRA XXX MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SEINFRA-CE 

ESTIMATIVA DE CUSTO À CONTRATAR 

. 

3.050,00 2.2 SINAPI xxx MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SINAPI-CE 

2.3 MERCADO xxx MATERIAL COM BASE DE PREÇO NO MERCADO 

SUBTOTAL: 3.050,00 

3-COMPOSIÇÃO -EQUIPAMENTOS 

ITEM 
TABELA 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE CUSTO TABELA 

HORAS 
TRABALHADAS 

CUSTO 

TOTAL 

3.1 SEINFRA 10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHI') - (OU MODELO SIMILAR) Hora 79,48 10,00 794,83 

SUBTOTAL: 794,83 

4- COMPOSIÇÃO - CUSTO DO ATENDLMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

3.1 MÃO DE OBRA 4.576.40 

3.2 MATERIAL 3.050.00 

3.3 INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO 794,83 

3.4 BDI - BONUS E DESPESAS INDIRETAS 2.427,00 

CUSTO GLOBAL: 10.848,23 

Qt MO) Rt ‘10 11 

ITEM DESCRIÇÃO 
CUSTO MENSAL POR 

DOTAÇÃO 

1.0 ORÇAMENTO ESTIMADO - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL - CAMARA MUNICIPAL DE MILAGRES RS 10.848,23 

CUSTO MENSAL TOTAL RS 10.848,23 

CUSTO ANUAL TOTAL (12 meses) 12$ 130.178,74 

Rua Francisco Almir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPJ: 
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ANEXO 03- ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 

c),S) DEI, 
/ 

O 3 ci 3'' 
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- MILAGRES-
CEARÁ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 
LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

sit(3.) , , ,,(1( I - 11()1.11,+1 1 NIF xs, 1 +, til 1 +, ',ti\ 112 +, 1121 1 Dl 12E1112 1111 1 1121 (1'11, +,1) \ 

Sobre o custo de mão de obra operacional diretamente envolvida na execução dos servicos, incide uma taxa de Leis sociais, que são basicamente a soma de obrigações legais e riscos 

inerentes ao contrato de trabalho. 

Abaixo relacionada cada percentagem de que se constitui essa taxa: 

I CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 028.1 

HORISTA % MENSALISTA % liORISTA 

TABELA 028 

MENSALISTA %, 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 

SESI 130 1.50 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0.20 0,20 0,20 

SFBRAE 0,60 0.60 0.60 0,60 

Salário Educação 2,50 250 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3.00 3,00 3,00 

FGTS 8.00 8-00 8,00 8.00 

SECONCT 0.00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 16,89 16,89 36,80 36,80 

13 ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

BI 

82 

B3 

84 

B5 

86 

B7 

B8 

89 

Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 1795 0,00 

Feriados 3,71 0,00 3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 0,87 0,66 

13* Salário 11.03 8.33 11,03 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,05 0.07 0,05 

Faltas Justificadas 0,74 0,56 0,74 0,56 

Dias de Chuvas 1.59 0,00 1,59 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 0,11 0,08 

Férias Gozadas 12,35 9,33 12,35 9,33 

Salário Maternidade 0,04 0.03 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,94 48,36 19,04 

Cl 

C3 

C4 

C5 

ENCARGOS SOCIAIS St INCIDÊNCIA DE 

Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 5,52 4.17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 0,13 0,1 

Férias Indenizadas 1,72 1,30 1,72 1,3 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 2,87 2,17 

Indenização Adicionai 0,46 0,35 0,46 0.35 

TOTAL 10,79 8,99 10,70 8,09 

o 

Dl 

82 

REICIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.12 3.20 17,80 7,01 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado 

0,46 0,35 0,49 0,37 

TOTAL 8,58 3,55 18.29 7.38 

A+B+C-FD= 84,44 47,48 114,15 71,31 

Rua Francisco Almir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPJ: 
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MILAGRES 

ANEXO 04- COMPOSIÇÃO DE BDI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

( E) NII'WN1( k() Dk I XXX DF BI Mi I( 10‘, E 1)1SPI- 'N N.N DIRL I - 11I)1 

O indica de BDI (Beneticios e Despesas Indiretas) foi elaborado observando-se as faixas de admissibilidade, retiradas do Acórdão N°262212013 - TCU - 

Plenário, considerando o seguinte. 

COD DESCRIÇÃO 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80% 

Lucro 

TOTAI, 

6,16% 

6,96% 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00% 

DF Despesas financeiras 0,59% 

R Riscos 0,97% 

TOTAL 5% 

Impostos 

COFINS 3% 

ISS 5% 

PIS 0,65% 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desonentçáo INSS) 5% 

TOTAL 13,15% 

BDI= 28,82% 

BD1 = 
( 1 — 1) 

(1 + AC + S 4- R + G)(1 -t- DF)(1 L) 
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ILAGRES 

ANEXO 05- MODELO DE PLANILHA DE MEDIÇÃO 

LOGOTIPO 

EMPRESA 

NOME DA EMPRESA: 1 1 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
MILAGRES/CE. 

LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

I DOI 111 \I DE MEDI( -k() - I 1.NUTUNC, .-X() XRA MUNICIPAL DE MIL ‘GRIIN4 

N' DA ORDEM DE SERVIÇO: 01.2026 

CONTRATO 
ANO 

REFERENCIA 
VERSÃO 

SEINFRA-CE 
VERSÃO 

SINAPI-CE 
ENCARGOS 

SOCIAIS 
BD1 

XX-2026 roart26 28.1 Tevi26 85,06% 28,82% 

DESCONTO 

4,00% 

1-COMPOSIÇÃO - PARCELA MÃO DE OBRA 

TABELA 
REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

12312 ELETRICISTA (ESTIMATIVA ORAS A CONTRATAR) 

CUSTO CI 
UNIDADE 

ENCARGOS 

Hora 24,15 

HORAS 
TRABALHADAS 

CUSTO 
TOTAL 

20 483,00 
1.2 SEINFRA 12391 PEDREIRO (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24.16 20 483,20 
1.3 SEINFRA 12395 PINTOR (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24,16 20 483,20 

1.4 SEINFRA 12320 ENCANADOR (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 23,48 20 469,60 
1.5 SEINFRA 10498 CARPINTEIRO (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 24,16 20 483,20 

1.6 SEINFRA 12543 SERVENTE (ESTIMATIVA DE HORAS À CONTRATAR) Hora 18,46 

SUBTOTAL: 

DESCONTO (4,00%): 

SUBTOTAL COM DESCONTO: 

20 369 20 

2.771,40 

110,86 

2.660,M 

2- COMPOSIÇÃO - PARCELA MATERIAL 

ITEM 
TABELA 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 

CUSTO 
TABELA 

QUANTIDADE 
CUSTO 
TOTAL 

2.1 SEINFRA 1000 MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SEINFRA-CE , 1,00 1.000,00 1.000,00 

2.2 SINAPI 1000 MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SINAP1-CE IC0 1,00 900,00 900,00 

2.3 MERCADO 1000 MATERIAL COM BASE DE PREÇO NO MERCADO UND 1,00 800,00 800,00 

SUBTOTAL: 2.700,01 

DESCONTO (4,00%): 108,00 

SUBTOTAL COM DESCONTO: 2.592,01 

ITE 
TABELA 

REFERENCIA 
CÓDIGO 

3- COMPOS ÇÃo - PARCELA MATERIAL 

DESCRIÇÃO 

3.1 SEINFRA 10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP 

4- COMPOSIÇÃO - CUSTO DO ATENDIMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

4.1 MÃO DE OBRA 2.660,54 

4.2 MATERIAL 2.592,01 

4.3 INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO 763,01 

4.4 BDI - BONUS E DESPESAS INDIRETAS 1.733,68 

CUSTO GLOBAL: 7.749,24 

UNIDADE 

Hora 

CUSTO 
TABELA 

79,48 

SUBTOTAL: 

DESCONTO (4,00%): 

SUBTOTAL COM DESCONTO: 

QUANTIDADE 
CUSTO 
TOTAL 

10,00 794,80 

794,80 

31,79 

763,01 

(RIS: TANTO OS VALORES UNITÁRIOS, 
QUANTO O PERCENTUAL DE DESCONTOS 

APLICADOS, SÃO MERAMENTE 
ILUSTRATIVOS. 
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MILAGRES 

ANEXO 06- MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
MILAGRES/CE. 

LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

MODEI O DE ORDEM DE. SERVICO 

UNIDADE PREDIAL ATENDIDA: 

ENDEREÇO: 

NATUREZA: ( X ) - CORRETIVO; ( ) - PREVENTTVO; ( - EMERGENCIAL 

SOLICITANTE: NOME DO SOLICITANTE 

ATENDENTE: NOME DO RESPONSÁVFT PELA EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO: 

O.S. N° X,‘X.26 
DATA DA EMISSÃO: 

22/05/2026 

ESCRIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESQUADRIAS 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

SERVIÇOS DE 

PRIORIDADE: 

( ) - URGENTE; ( X ) - ALTA; ( ) - NORMAL; ( ) - BAIXA; ( ) - MININIA; 

CO N. (_ !I

RESPONSÁVEL: ASSINATURA: 

RECEBEDOR OU REQUISITANTE DOS SERVIÇO: VISTO RECEBEDOR: 

FISCAL DO CONTRATO: VISTO DO FISCAL: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO: VISTO DO RESPONSÁVEL: 

OB,,ERN \ COES GI.12 kES: 
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ANEXO 07 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, 
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE. 

LOCAL: RUA FRANCISCO ALMIR BRAGA, CENTRO, MILAGRES-CE. 

1.0 

si I2\ 11 (15: 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 

EMERGENCIAL, 

INCLUINDO REPOSIÇÃO 

DE INSUMOS CÂMARA 

MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE 

MILAGRES/CE. 

\IFS 01 

1-1.0N0684,131.1. /81(04 IS. SM. I 13.13 

SIES 02 S 03 

'1 31 .301-1 i4rsi v (Rsi 

RS 10.848,23 8.33% RS 10.84823 8,33% RS 10.848,23 8.33% 

5115114 

C/D , 11si 

RS 10.848,23 8,33% 

O 511311 

RS 10.1148,23 8,33S1, 

TOTAL SIMPLES RS 10.848,23 8,33% RS 10.818.23 10.848.23 8,33% RS 10.848,23 8.33% RS 10.848,23 8,33% 

TOTAL ACUMULADO 10.818.23 8_33% RS 21.696,46 16.67% ES 32.544,69 25,00% RS 43.392,91 33,33% RS 54.241.14 41.67% 

1TE 

Si 

1 . 0 

s1 115 11 i 

coNTRATAçÃo DE 

EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 

CORRETIVA E 

EMERGENCIAL, 

INCLUINDO REPOSIÇÃO 
DE INSUMOS CÂMARA 

MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE 

MILAGRES/CE. 

RS 

'ti .,.

1 51.1(13 

10.848.23 8,33% ES

n"' 

ATOR 

10.848.23 

SIES 08 

M.OR ilts1 

8.333/4  RS 10.848,23 8.33% 

TOTAL SIMPLES R$ 10.848,23 8.33% RS 10.848,23 8,33% RS 10.848,23 8.33% 

TOTAL ACUMULADO RS 65.089,37 5000% 75.937,60 58-33% 86.785,83 66,67% 

MÊS III

O 511 ,P. VALOR (RS1 

RS 10.84823 8,33% RS 10.848,23 8,33% 

RS 10.848,23 8,33% RS 10.840,23 8.33% 

RS 97.634,06 75.80% RS 10E482,28 83,33% 

1TE 

• 51 
1 ts 

5(É.1.5 11 

11.3113 141:51 

5115 12 

S .53.31141453 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 
CORRETIVA E RS 10,848,23 8,33% RS 10,848,23 

~AGENCIAI., 

INCLUINDO REPOSIÇÃO 

DE INSUMOS CÂMARA 

MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE 

MILAGRES/CE. 

8.33% 

REI 51 

5.5 130.178,74 100% 

TOTAL SIMPLES RS 10.848.23 8,33% RS 10.048.23 

TOTAL ACUMULADO RS 119.330,51 91,67% RS 1311.178,74 

8,33% 

190.00% 

130.178.74 1011% 

Documento assinado digitalmente 

FRANCISCO JAIZ PERBRA 
Datai 08105/2026 10336:13-0300 
Verifique em https, //validar. iti.go v. br 
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MILAGRES 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES-CE 

Pela presente proposta declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 14.133/2021, bem como ás 
cláusulas e condições da modalidade da presente Licitação. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Edital, caso sejamos vencedor(es) da presente 
Licitação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE MILAGRES/CE. 

da [NOME—EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° [NÚMERO CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO DA SEDE], apresenta proposta 
ler comercial e demais cundições para a prestação dos serviços referente ao OBJETO desta licitação, em conformidade com o que segue 

discriminado: 

1. PREÇO DO SERVIÇO 
1.1. A empresa propõe o seguinte DESCONTO: 

Desconto (DE) = [DESCONTO LICITAÇÃO]: 
BDI = [BDI DA EMPRESA]; 

2. IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE DA PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ICPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: IEMAIL: 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO (TIPO DE LICITAÇÃO] E N° IN° DA LICITAÇÃO): 
DATA DE ABERTURA: HORARIO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS PRAZO DE EXECUÇÃO CONFORME 
EDITAL: 

LOCAL E DATA. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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Rua Francisco Almir Braga, s/n - Bairro Centro - CEP: 63.250-000 Milagres-CE - Tel. 3553-1381 CNPJ: 

12.465.639/0001-21 CGF: 06.920.466-7 Email: camarami1agres1708@gmai1.com 



• 

CÃMARA MUNICIPM D[ 

MILAGRES 

DECLARAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 2026.05.12.01. 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n2  , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a)  portador(a) da Carteira de 
identidade n2 e CPF n2 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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CANIARA 

411 ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem a Câmara Municipal de 
Milagres/CE e a empresa  , para o fim 
que nele se declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 12.465.639/0001-21, neste ato representada por seu Ordenador de 
Despesas, o Sr. Ozório Alves Dantas residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  , neste ato 
representada por   portador(a) do CPF n2  
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo 
de Dispensa de Licitação n° 2026.05.12.01, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n9. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 19 de abril de 
2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. °Rido Alves 
Dantas, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Milagres/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a  , na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021. 
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 
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MILAGRES 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 

n O 8° s. 14 
- MILAGRES-

CEARÁ 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$  
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que im a a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a e: tir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n2
14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao 

presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2
14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
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9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quan 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CN DT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig es 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n2 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 52, da Lei n2 14.133, de 
2021). 
11.2.4 - Multa: 
11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 99, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 79, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2
14.133, de 2021). 
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n2 14.133/2021, assegurados o 
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contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 
referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n2 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n2. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1  CPF 

2.  CPF 
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